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1\l'OS DO PODER UXE~UTI\10 
U . .N. A. E. E. 

De acôrdo com a portaria n.o 124, eltl 1.0 ele 
julho de 1970, do DNAEE, as tarifas de energia 
elétrica passarão a vigorm· com os seguintes 
preços, a partir de 1.0 ele julho do corrente 
nno; 

I - Tarifas a Medidor 
I. Consumidores do grupo A 
A 1. Fornecimento nas tensões nominais acima de 

2.300 volts. 
a) aplicação 
Aplica-se ao fornecimento de ener gia elétrica, para 

qualquer fim, nas tensões nominais acima de 2.300 volt. 

KW 

1.000 

b) Tarifa 
Demanda de Potência: 
- Cr$. 3,50 (três cruzeiros e cinqüenta centavos) por 

por mês. 
Consumo de energia: 
- Cr$ 115,00 (cento e quinze cruzeiros) por grupo de 
(hum mil) kwh de consumo mensal. 
Os consumos de energia intermediários deverão ser 

cobrados proporcionalmente. 
2. Consumidores do grupo B 
B l. Serviço r esidencial 
a) Aplicação 
Aplica-se ao fornecimento de energia elétrica, para 

fins exclusivllmente r esidenciais, nas tensões de 110 a 440 
volts, inclusive. 

b) Tarifa 
- Cr$ 210,\lO (juzentos e dez cruzeiros) por grupo de 

1.000 kwh de consumo mensal (Cr$ 0,21). 

Os consumos de energia intermediários deverão ser 
cobrados proporcionalmen·.t-. 

c) Mínimos mensais 
Ligações monofásicas: 
- Cr $ 6,30 (seis cruzeiros e trinta centavos) mensais 

com direito a um consumo mensal de 30 lnvh. 
Ligações com duas fases e neutro; 
- Cr$ 10,50 (dez cruzeiros e cinqüenta centavos) 

mensais com direito a um consumo mensal de 50 (cinqüen
ta) kwh. 

Ligações trifásicas com e sem neutro: 
- Cr$ 21 ,00 (vinte e um cruzeiros) mensais 

re lto a um consumo mensal de 10ll (cem) hwh. 
B 2. Serviço não Resideneial 
a) Aplicação 

com di- l 

Aplica-se ao f:>rnecimento de energia elétrica, para 
qualquer fim, exclusi,•amente não residencial, nas tensõP.s 
de 110 a 440 volts, inclusi,·e. 

b) Tarifa 
- Cr$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco cruzei ros) 

oor grupo de 1.000 (hum mil) kwh de consumo mensal. 
Os consumos de energia intermecli:irios deverão ser 

cobrados proporcionalmente 
c) Mínimos mensais 
Ligações Monofásicas: 
- Cr$ 11,25 (onze cruzeiros e vinte e cinco centavos) 

mensais com direito a um consumo mensal de 5ll (cinqüen
ta) kwh. 

Ligações com duas fases e um neutro: 
- Cr $ 22,50 (vinte e dois cruzeir os e cinqüenta cen-

tavos) mensais com direito a um consumo mensal de 100 
(cem) kwh. 

Ligações tl"ifásicas com ou sem neutro: 
- Cr$ 45,00 (quarenta e cinco cruzeiros) mesais com 

di reito a um consumo mensal de 200 (duzentos) kwh. 
3. Serviço de Iluminação Pública. 
Aplica-se ao fornecimento de energia, em qualquer 

tensão. para fins de iluminação pública. 
- Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por grupo de 1.000 (hum 

mil) kwh de consumo mensal. 
Os consumos de energia intermediários deverão ser 

cobrados proporcionalmente, 
4. Serviços de Podêres Públicos, Autarquias, Socieda

des de Economia Mista e Serviços de Utilidade Pública. 
Aos fornecimentos de energia elétrica a podêres pú

blicos, auta rquias, sociedades de economia mista e serviços 
de util idade pública, para fins exclusivamente de tração 
elétrica urbana e fer roviária, abastecimento d'água e ser
viços de esgôto e saneamento, aplicar-se-ão as tarifas dos 
Grupos A e B, fixados nos itens anteriores, com r edução 
de 30% (trinta por cento). 

A concessioná ria somente será obrigada a efetuar 
fornecimento sob tensões acima de 2.300 volts. quando a 
potência da instalação fôr, no mínimo, de 20 (vinte) KW e 
no máximo de 5.000 (cinco mil) KW de demanda. 

(PORTARIA N. 124, de 1º de julho de 1970 -

ass. J osé Duarte de Magalhães - Diretor Geral do 
DNAEE}. (Publicada no D.O. n. 126, de 09.07.970 da R.F.B. 
página n.o 5.089). 

Assembléia Ge-ral ExtraoTdináTia 

Convocação 
- Ficam convidados os senhores acionista s da 

Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA a se 
reunirem em Assembléia Geral Extrao rdinária , a se 
realizar no dia 18 de agôsto de 1970, às 0~:00 ho
ras, na sede social da Emprêsa, na Rua Padre J ú
lio Maria Lom baerd, n.0 1900, a fim de discutirem 
e deliberarem sôbre a seguinte ordem do dia: 

1) Aumento de capital; 
2) Reforma dos Estatutos; 
3) Eleição de membros da Diretoria; e 
4) Outros assuntos de in.terêsse da Sociedade. 
- O aurr.ento de capital será efetuado na for-

ma da «Exposição de Motivos» aprovada pelo Sr. 
Presidente da fiepública em rehtório do Grupo In
t erm inisterial de Trabolho criado para d ecidir sô
bre o prosseguimento das obras da Hid relétrica do 
Pa redão e t ambém de acôrdo co m as leis que regu
lam o forn ecimento de recursos financeiros às 
companhias concessionárias cte energia elétrica. 

Mc.capá, 27 de julho de 1970 

Cel. José Marcos Bez~rra Cavalcanti 
Diretor Presidente - CEA 
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As .R~partições Públicas ~ E }'!?' p 'E D I E N T E 1 As Repartiçõés Públlru 
'J'nl'.{6fiaís deverão remeter 1 cingír-se-ão àB assi'natura8 
o expedieute destinJldü à pu- .~ ' · ~ I anuaiB rPnovadas até 2:1 ~e 
bllcação neste DlAH.JO OFl-~ htiJDirensa Oficial 1 fevereiro de cada. ano o a~ 
CIAL, diàriamente, até às ) iniciadas, em qualquer época 
1'?.,:!0 hora s, ex<:eto aos s&ba- DIRETOR pelos órgãos C(lmpetentes. 
Q.ofl auando deverão fazê-lo CARLOS DE ANDRADE P"<!>N'l'Es' I A fim de possibilitar a 
nt~ à'l 11,SG horas. remessa de Yalôrcs n.compa-

A~ reclamações pertinen- DIÁRIO OF'ICIAIJ nbsdos !de esclarecimentos 
tes à matérie. retribuidu, nos lmprest o nas OUcinas da lmprE•nsa Oficial 1 quanto à, sua a pllcaçã o, soli-
casos de et·ros ou omissôeR, MACAPÁ - T. F. AMAPA' I ci tamos usem os interessados 
deverão ser formuladas por preferencialmer.te cheque ou 
e~<:\'ito, à Seção de Redação, A S S I N A T U R A S 'vale postai. 
d~R 9 às 13,30 horas, no má- Anual Cr$ 7,80- os lnrpl~men'tU'S"-às edl· 
xlmo nté 72 h o r a R o pós a Semestral CrS 3,90 ções dos órgãk>s oficiais da· 
salda dos órgãos oficiais. Trimestr!ll Cr$ 1,45 se fo-rncee-rão aos --usttinantt>s 

Os originais d~verão ser Cr~ 0,05 que as sol!citarem no ato só-
tlatuografados e autenticados, Número av u lso \'~' assinatura . 
.:essalvadaa, por quem de di - o runciouâ río público Ye-
"·t d «BRASIL!.\ - Este Diário CHicial é encontrado para lt'itu-r ... l o, rasuras e ~meu as. deral< terá um desconto ue 

ra no Salão Nacional e ll.itGrnacional da lmpreusa, da 
Excetuadas 1111 para o ex- COOPE.fl PRESS, 110 Brasília Iruperial Hotel.>> 10%. Para fazer jus a êste 

tP.rlor, que serão I? c m p r e desconto, ueverf1 pt·ovr.r esta 
aumds, as aEsinatura~ poder- Para fa cilita . aos asalnan-l A fim de evitar solução coodiç(lp no nto da a ssin&mra, 
8'~-ão tomar, . em quolque-;- tes a verHJCaçlio do prazo de de contfauidade no r ecebi- O. de custo cad~ exem pl~r 
P.poca, por ReJs meses ou um validade de sua > assinaturas, mênto dos jornais, de vem , atrazudo dos · órgaos do o~J
ano. na parte supNior do ende rê- os assinantes providenciar a I ciais será, no venda avulsa 

As assinaturas vencido!) 

1 

ço vão impres:; ,s o número respec tira renovaçf.r• com ! acresc ida de NC.rS 0,01. se 
p1.1:1~r :ío ser suspensas Bem do talão de re~:i.;tt•o, o mês e antecedência min imu, ele tnu- . tio me~mo ano, e de N l; r $ 
avlst) prévio. o ano em que f n!lará. tu (:lO) dias. I 0,02, por ano decorl'IJo. 

Superintendência Nacional do Abastecimento 
(SUNAB) 

Delegacia ·Regional , ( AP) 
PORT ARlA No. 05 de 3 de agôsto de 1!)70 

O Delegado da SUNAB no Te rritório Federal •do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, etc. e 

Considerando que a Portoria SUPER n.0 02/70, de 
J 2 de janeiro do 1970, baixada pelo Ex mo. Senhor Supe
rintendente da Superintendência Nacional do Abastecimen
to (SUNAB) e publicada no Diário Oficial du União, de 
19.01.70., que «Autoriza o Delegado da SUNAB no Tenritó
rlo Federal do Amapá a baixar ato, fixando as margens 
de comercialização pnra o q uilo dos diversos tipos do 
carne, naquele Território»; 

Considerando as díHruldades que aonstantemente 
,rem sendo eacontradas para o normal abastecimento da 
capital do Território, notadamente no de carne ver de bo~ 
vina, em conseqüência daquelas condições especiuis acima 
a ludidas; 

Considerando que, para u rna boa políUca de abaste
cimento, é imperioso além de contrôle dus pr<.'çós valori~ 
zar os produtos, evitando que êstes venham a se envilecer 
na competição com os delllais, a fim de que não se pro
cesse o seu desaparecimento do mercado nem se leve o 
desest ímulo ao produto: 

<!ionsiderando que o abastecimento de carne ve rde 
da capital depende, em mais d e 50% dos fornecimentos 
de gado em pé pelos mercados visinhos; 

Considerando em conseqüência qué é inelutável o 
estabelecimento de preços pura o gatlo em pé em níveis 
que pela sua ~aridade com aquêles mercados vizinhos se 
tornem interessantes para os produtos dali, ao mesmo 
tempo que fixa para o criador do Território a justa paga 
pelo seu gado. 

R E S O L V E: 

Art. 1 o_ - Reajustar os preQOS da earne verde ~o
vina e es tabe lecer a modalidade de venda, ccnforme diS· 
ct·imínação seguinte : 

.AO 00NSUMIDOR: 
Carne do guarto dianteiro 
Carne do quarto traseiro 
Fllé limpo 

Fígado 
Coraçãp 
Línguá 
Miolo 

.. VÍSCERAS: 

Cabeça sjiíngua e s/miolo 
Rins 
Marica (carne de fressnra) 
Bobó 
Bugbo e tripas 
l\locotó 
Cabeça com lfgua e miolo 
Guela (garganta) 

por quilo Cr$ 2,00 
por quilo CrS il,50 
por quilo Cr$ 5,00 

por quilo CrS 2,50 
por quilo UrS 2,50 
por unicl. Cr$ 2 50 
por unicl. CrS o:7o 
por unid. Cr$ 1,50 
por par Cr$ 0,80 
pür quilo CrS 1,00 
por unid. CrS 0,70 
por quilo CrS l.CO 
pnr unicl. Cr$ 0,70 
por unid. CrS 4,50 
por uníd. CrS 0,30 

, 

__ -.:!_ ___ ... - .----~ --'----

AO 'l'ALHADOR: cüm filé 

Carne do quarto dia nteiro 
Carne do quar to trat>e1ro 
Vísceras, boi de até 300 quilos 
Vísceras, boi de mais de 300 quilos 

GADO BOVINO E~l PÉ 

por quilo Ct·S 1,75 
por quilo Ut·S 3,25 
por u:aid. CrS 20,00 
por unid. Cr$ 23,00 

No pôrto de embarque (caiQara) galilo 
em pé com menos <lo 300 quilos em 
média ' por quilo Cr$ 0,95 
No pôrto de embarque (caiçar a) gado 
em pé com mais di 300 quil0s em 
média por quilo Cr$ 1,05 
No pô rto d o matadouro gadCJ em pé 
com menos de 300 quilos em média por quilo Cr$ 1,15 
No pôrto do matadouro gado em pé 
com mais de 300 quilos um média por quilo Cr$ 1,20 

Art. 2.2 - Em todos os lugares de venda do pt·odu
to será obrigatória a colocação ue tabelas impr_e~sas, _para 
expo~;~ição do<> preços em lugar visível e de taCJl lettura 
pelo público. 

Art 3.2 .- A presente portaria entrarA em vigor 
na ila ta de sua publicação no Diá rio Oficial do Govêrno 
do 'l'erritórlo Federal do Amapá, revogadas as disposi-
ções em contJ·ário. · 

Dê-se Ciência, Cum pr a-se e Publique-se. 
Itunssú Borges de Oliveira 

_____ __ Delegado - DEA~-------

Comi ssão de Inquérito Administrativo 
PORTARIA GOVER~AMENTAL N.n 264j7(l-GAB 

PORTARIA N.0 01/70-ClA 

O presidente da ~omissão do Inqué rito fd~i!listrati
vo, designado pela Portaria Governamental o. 264/ tO-tJ:AB, 
de 27.7.70. usando das a tribuições que lhe são conferidas 
pelo parágrafo 2.o do Art. 219, da Lei n.0 Lí11 , de 2tl de 
outubro de 1952, etc. 

. ) 

RESOLVE: 

Designar Manoel l3raga da Rosa, ocupa úfe d o car~o 
de Escrevente-Datilógr-afo, nível 7, do Quadro de FunciO
nários Públicos do Govêrno do Território, lotad o no Ser·
viço de Geografia e Estatística, para servir como Secre tá-
rio ela aludilia Comissão. m 1 

1 
• • 

Dê- se Ciência, Cumpra-se e Publiqu~t-se, 

Macapf.l , 3 lle agôst(l ele 1970. 

Luiz Gonzaga Pereira d e Souza 
Presidente da CIA 

o 
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Divisão de Segurança e Gua1·da 
Portaria n?. 126/70· DSG 

Aprovo: 
Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

O Capitão-de-Corveta (AFN) R. Rem. Luiz Gon
zaga Valle, Diretor da Divisão de Segurança e 
Guarda, usando de suas atribuicões legais e, 

Considerando a promiscuidade, a falta de higlene e a 
sordidez dos prostíbulos localizados na A v. Mendonça Jú
nior, perímetro compreendido f.'ntre as Ruas Cândido Men
des e Eliezer Levy; 

Considerando que embora seja a zona policiada por 
esta Divisão, as meretrizEs que ali vivem fe rem o decôro 
público proferindo palavras de baixo calão e exibindo-se 
com tra je s escandalosos; 

Considerando oue os referidos prostíbulos estão jus
tamente situado's no c"ntro da cidbde. em local de acesso 
às famílias e sobretuj" aos estudantes que descem do po
puloso bairro do Tre11 

Considerando que existem locais afastados do centro 
da cidade com habilitações que podem perfeita mente e em 
melhores concliç~cs de higiene receber as decaídas que ex
ploram o triste comércio da prostituição; 

Ccnsiderando, finalmente, que compete a esta Divisão 
a fiscalização e' a: repressão nos casos des ta natLtrez:~. 

RESOLVE: 

Proibir terminantemente a localização de meretrizes 
no local aeima referido, dando o prazo de sete (7) dias, a 
partir desta data, para que as m esmas desocupem os cô
modos que ali ocupam. 

Dê-se Ciências e Cumpra-se 

Gabinete da Chefia de Polícia, em Macapá. 16 de ju
nho de 1.970 

Luiz Gonzaga Valle 
CCAFN - Diretor da D.S.G. 

Estatuto do Clube Bandi 
(Continuação do número anterior) 

CAPÍTULO IIl 
Dos Sócios e Suas Admissões 

Art•. 7.o - O Clube Bandi, compor-se-á de um núme
r o ilimitado de sócivs, sem distinção de nacionalidade, côr, 
sexo, partido político, ou credo religioso ou filosófico. 

a) - F L o dadores; 
b) - Beneméritos; 
c) - Honorários; 
d) - Contribuintes; e 
e) - Atletas. 

FUNDADORES: São os sócios que se inscreveram e 
tomaram parte na organização, com aprovação na reunião cie 
fundação do Clube, realizada no dia 11 de julho de 1970 em 
Assembléia Geral, e :)ue estão isentos do pagamento de jóias. 

BENEMÉRITOS: São os que fazem parte ou não do 
quadro social do Clube Bandi e tenham prestado serviços 
de alta r elevância, reconhecidos pela diretoria e aprovados 
em Assembléia Geral. 

HONORÁRIOS: São os que fazendo parte do quadro 
social do Clube Bandi, tenham pr estado benefícios r.u efei
tos donativos ao mesmo, reconhecidos e aprovados p t: la 
Diretoria e Assembléia Geral. 

CONTRIBUINTES: São todos aquêles que aceito pela 
diretoria, contribuem pontualmente com as suas mensalido
des e colabor am de maneira direta ou indiretament~ em 
favor da agremiação. 

ATLETAS: São os que prestarem o seu concurso à 
entidade, em qua lquer dos seus ramos d~sportivos e repre
sentarem o Clube nas competições oficia is. 

CAPÍTULO IV 
Da Admissão do Sócios 

Art. 8.0 
- Os sócios serão admitidos: 

a) - Contribuintes e Atletas, em sessão da Direto
ria e subordinar-se-ão ao preenchimento de propostas de-

vidamente endossadas por um do~ associados presentes e 
c?m. as neces~árias informações da Comissão de Sindi
cancia. 

§ Único - A proposta para a admissão de sócios 
será em modêlo impresso, adotado pelo Clube satisfazend~ 
os seguintes requisitos: ' 

a) - Declarar por extenso a classe de sócios a que 
deve pertencer o proposto, assim como, nome data do 
nascimento, filiação, profissão, naturalidade, estado civil, 
luga r de c>cupação e residênd1; 

b) - Estar assinada pelo proposto e sócio propo
nente; 

c) - Aprovad:J a proposta pela Diretoria, a Secre
ta ri~ fará a necessária comunicação por escrito ao sócio 
acetto; 

d) - As propostas para a admissão de sócios, serão 
aceitas, quando aprovadas pela metade e mais um da vo-
tação, dos membros da mesa, presentes; ' 

~) -:- Os sócios Atletas serão aceitos, após submeti
dos a Indispensável experiência técnica; e 

f) - Aprovada a proposta p ela DiretQria, a Secreta
ria procederá de imediato o respectivo regis'i.ro, entrando o 
sócio em pleno gôzo de seus direitos sociais. 

• Art. 9.0 - A Comissão de Sir.dicância será composta 
de t res (3) membros nomeados em reunião da Diretoria e 
suas informaçõP.s serão prestadas em caráter sigiloso. 

Art. l 0.0 - Deixarão de perLencer ao quadro social 
do Clube Bandi, os sócios que: 

a) - Voluntàriamente pedirem a sua exclusão por 
escrito; 

b) - Estiverem com m ensalidades em atraso por 
mais de t rês (3) meses; 

c) - Pela conduta, dentro ou fora do Clube, que 
infringirem os requisitos morais indispensáveis, para nêle 
p ermanecerem; e 

d) - Não acatarem as not•mas estatutárias. 
Art. 11.0 

- A readmissão de sócios obedecerá o mes
mo processo estatuído, para a sua admissão. 

Ar t. 12.0 
- Não poderão ser readmitidos os sócios 

que tiverem sido punidos com expulsão. 

CAP1TULO V 
Dos Deveres dos Sócios 

Art. 13.0 - São deveres dos associados do Clube 
Ba ndi: 

a) - Cumprir fielmente o Estatuto e Resolução da 
Assembléia Geral e Diretoria; 

b) - P agar pontualmente as suas contribuições e 
SHtisfazer integral mente todos os compromissos que assu
mi r com a entidade; 

c) - Manter a máxima compostura, decência e res
peito na sede social, em campo ou e m qualquer lugar, que 
o Clube estiver reoresentado· 

. d) - Aeeitai: e cxt!rce~. com dedicação o cargo para 
o qual fôr eleito, salvo impedimento relevante; 

e) - Apresentar a Carteira Social, acompar.hada do 
recibo do mês corrente. sempre que pretender utilizar de 
seus direitos sociais; 

f) - Discutir os assuntos sujeitos à deliberação da 
Assembl éia Geral, com urbanidade e calma, respeitando as 
deliberações contrárias; 

g) - Participar por escrito ~ Diretoria, da mudança 
de seu domicíHo, estado civil, ou quando tenha de ausen
tar-se do Território, temporária ou definitivamente; e 

I~) - Adquirir um exemplar do Estatuto, a fim de não 
poder alegar ignorância do que nêle estiver prescrito. 

CAPlTULO VI 
Dos Direitos dos Sócios 

Art. 14.0 - São d ireitos dos sócios do Clube Bandi: 

a) - Tomar parte nas sessões de Assembléia Geral, 
discuti r com respeito as questões suscitadas; 

b) - Tomar parte em todos os divertimentos promo
vidos pelo Clube, inclusive jogos quando designado e goz3r 
das regc.lias atribuídas a sua categoria; 

c) - Votar e ser votado, quando tenha pelo menos 
seis !Gi meses de efetividade; 

d) - Representar diretamente e sempre por escrito, 
à Diretoria, contra qu<Jlquer infração d~ste Estatu~o; 

e) - Represent:lr por escrit o ao Conselho Deliber a
tivo com recursos pa ra a Assembléia Gera l, contra qual
quer irregularidade que observar nos diversos setores de 
atividades do Clube, assim como ao associado que pertur
be a harmonia que deve existir entre os mesmos, ou procure 

(Continua no próxin10 número) 
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Preleitura Municipal Ue N~ 
va, Antônio M:artins de Sou- nlo Nunes Barbosa, Antônio 

f â p a' za, Antônia Medeiros de O li- O!iveinJ, Antônio Oliveira dos 
r ~ c veira, Antônio de Matos :via- Santos, Aoiõnio de Oliveira 
S U rihc, Antônio Meireles de Oii- Souza, Antônio Paixão Ribei-

1 veira. Antônio Mesquita, An- ro Fílho, Antônio Palheta Ta -
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONTRIBUINTES 

1

, tônio Miranda Guedes, Antô- vares, Antônio Pantoja Antô-
nio Morais Cardoso, Antônio nio Paulo Fonseca, Antônio 

Por êste Edital de Convocação, a Prefeitm a Municipal Nascimento de Araújo, Antô· Pedro Lameira , Antôn.io Pe
de Maca pá, com vista à liquidação de sua JJr.;ida Ativa, I nio Nasclmer.to dos Santos, laes Trajano de Souza, Antônio 
convicta aos srs. contribuintes constantes da relação abaixo, I Antônio Nascimento da Silva, I Pereira Dias, Antônio Pere:ira 
a comparecerem ao Serviço de Receita, o m >is urgente Antônio Neto dos Santos, An· da Silva, Antônio Pinheiro, 
possível, a fim de satisfazerem seus débitos para os quais : tônio Neves Mesquitn , Anlô- Antônio Pinheiro Lisboa. 
estão previstas concessões especiais de pagameato até c!n- 1--------- -----
co prestações mensais, sem .iU?'OS, sem multas, sem corre-

çã_:~::::tá;:~a:e:n::::::i::~el t::i:eq::~~:en~:tônio Alves Pl·efe I tu r a AR u n ,. c i nfj I ri e Mazarra"'o 
~~~·~c~eix~t.~~~~ertn~~~~~ I ~~~~~~~ A~~e~:o s~~~~~~~~: ' IYi I p Q u . . 5 
colino dos Santos, Amilcar da t5nio Americo David, Antônio J . . 

Silva Pereira , Amim Richene, Aniceto da Costn, Antônio A VISO S antos, P1eter Cornebus 
Amirald~ Eleres Nunes, Ana, Ara~~o Costa, Antônio • ~e I Van S ch erpenberg , J oão 
Ana At:a1de Barreto, Ana Car- Arau~ú Ma~·ques.. • A.ntomo A Prefeitura M unicipal F rancisco Gaia Washing ton 
roem de Souza, Ana Costa T. ArauJo da St!va, Antomo Ar- d M - · E l' . d S ' t Ot · 
Silva, Ana Esperança Picanço, ruela Lima, Antônio Augusto 

1 
e azagao a~lS~ aos Se·· Jas . os an os , _ av1o 

Ana Fernandes F. Teixeira, Freitas de Jesus, Antônio nhores contnbu1ntes do I Caldei r a Afonso, Joao de 
Ana Ides Sales de Araújo, Azarias . da Co~ta, Antonio ! Impôsto Terriror ia l Rural Oliveira P o tock, J osé Bar
Ana de Jesus Gemaque, Ana I Barbos<J, Ald~ L:ma da Fon- (ITR) do Município de I reto de Souza Tomé An-
Marie Nely, Ana Monteiro de seca, Antônio Barbosa Mon- M - b · 1 · _I · • . ' . 
Nazaré Ana Monteiro Nunes teirn Ant.)nio Barbcsa lVIo- 1 azagao a a IXO r e aciOna I tomo rava i es, Ralmunda 
Ana Monteiro !"ereira~ An; 1' r;;es,' Antônio Barbosa San- dos, que os avisos de dé· Afonso G emaque, J 0ão 
Moreira Pinto. Ana Pacheco . che~. AntôniG Baroosa da Sil- ; bito fornecidos pelo Insti- Cord ei ro Cantídio, Fran-
Coêlho, Ana Pereira Jo Nas- va . Antônio Barreto da Silvn, 1 tu to Brasil eiro da Refor- 1 cisco Cordeiro KlingPr 
cirr,ento, Ana Pereira da Síl- Antônio Basilio do Carmo, : \ · · (rBR ) I E · · ' 
va, Ana Picanço Nunes, An<:l Antônio Bastos Nunes, Antê- ; ma · gra.n a,. .. ~ _ encon-. • lz~ Lobo ~onte1ro, Ao-
Ramos de Araújo, Ana Tava· nio Benjamim dos Santos, trarn-se a mspos1çao dos j tomo Lad1slau Bentes 
res de ~meid~ .. Anaíde Sales IJ:n~ônio Borges Gon.çal:res, An- 1 mesmos na Prefeitu ra Mu- Mont eiro, Luiz Valdemiro 
de ArauJo, Anáha Nunes Ben- , tomo Borges de Ollvelra, An· I nicipal estan1 • o Banco Monteiro Mar iano L ou-
jó, Ananias Rodrigues Reis, tônio Borges Sobrinho, Antô- d A ' • · S/A t · · d ' b L · 
Ananias Serra de J esus, Anã- nio Brito da Silva, Antonio a mazoma ~u on- r e~ro e A r eu, mz L ou-
zio Pereira Palheta, Ancelino I C;u·doso, Antônio Carlos Reis, zado o faze r a devida co- r e1ro Dia s, A n acle to da 
dos Santos Card?~o, André , ~n~ônio Carlos d~. Silva, At;- brança. I Cruz Dias, Raimundo Pe-
Gonça lves de Ar auJO, André, tonw do Carmo ::;11va, Anto- I rei r a Gemaque Crispin 
Rodrigues Pintlo, Anézio de I nio C iria co Gomes, Antônio , O , . · J . ' . 
Noraes Brito, Ângela Picanço l Claudino, Antônio Coêlho I u.rossim, avisa que O oa~mm de . A l.me1da, 
de Souza, Ângela Rocha Bar- ~ Monteiro. Antônio Costa, An- 1 prazo pa ra pagamento J an Ind. e ComerciO S / A, 
ros, Ancelin.o dos Santos Car- t~nio d~ Costa Alme!d<'~ , Antô- 1 sem multa expi r a a 31 de Francisco Alves Moreira, 
doso, Ange!ma de Carvalho mo Dal!dades dos Santos, An- agôsto· desta data até 31 Honorina Gil T orres J or-
Ribeiro, Angelita Barreto de I tônio Dias da P enha, Antônio d t' b , d · b ' t · Fl d p h ' M 
Araújo, Ângelo P icanço de Duarte Lima, Antônio Duarte e ou .u 10 0 e 1 O sera ge exa a e_n a, a-
Souza, Aníbal Ramos Pereira, , Monteiro, Antônio Estevam acrescido de 5% e a par- n oel Serra , Jose Calazans 
Anísio Gomes Guimarães, I Almeida, Antônio Evaristo de tir de 31 de o u tub ro até da S ilva, Afonso Valent e 
Anselmo Simões P ereir a, An- i Jesus, Antônio de Farias Pra· 31 de dezembro 10% I da L uz Sa lvador Ribas 
ristela Borges de Souza, An- do, Antônio Feitosa Lima, ' . p · h · ' M · d s· 
tenor Epifânio Martins Ante- Antônio Ferreira . Antônio I m elf(}, •' 1 a no a llva 
nor Epitácio Picano;o, Ântenor Ferreira de Araújo, Antônio São os seguintes os con- Melo, Maria de Nazaré 
Ferreira da Cunha, Ante- Ferreira Coutinho. Antônio tribuintes do M u nicipio de Barbosa Mor eira, Emidio 
nor Marques da Silva, Ante- Ferreira Landro, Antônio Fer- Mazagão: Correa Alfaia Antonio de 
nor dos Si:mtos Cardoso, Ao- reira Monteiro, Ant ônio Fer- 0 · · C ' · 
tero Paulo C:::sta, Antero P i- reira Nunes, Antônio Ferreira h ve1ra os ta, Benedito 
canço Furtado, Antonhi Gai- da R. Filho, Ant ônio Ferreira Ernesto Gomes Reis, F a usto dos Sant os, Venus-
tans, Antonhl N. Gideon, An- Torres, Antônio Firmino da Francisco A . Bastos , Abel tia no Pacheco de Brrto, 
tô:~ia Alves, Ant&nía Alves de Costa, Antônio F'lexa da Cos- D. O li veira J osé Penha Raim undo da Costa Silva 
Oliveira, Antônia Batista Dias, I tn, Antonio Francisco da Sil- de A breu Antonio C d · Ra · d A d d ~ 
Antônia Borges Rodrigues, va, Antônio Gadelha da Cos- ' . an l- 1 lmun a . .zeve o . o~ 
Antônia cto Carmo Silva, An- ta, Antônio Gadelho de Souza, do Esteves, R aimundo Va-
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Santos, J ose Pmto More1ra, 
t~nia ~Chagas Pantoja, A?t?- l J:n~ônio. G;;delhn ~ayare~, Ar.· lentim Santos, J oão Lima Anto nio da Costa de O li
ma Costa de Souza, Antoma . tomo G1bson, Antomo G1deon, Gemaque Antonio Ferrei- veira Raim undo Lucio de 
Coutinho Cardoso, Antonina I Antônio Gomes de A vila, An- . S ' R C d S ' · R · 
E. Santo Fen-eira Antônia tônio Gomes Lobato Antônio r a antos, omano ar o - ampa10, a1mt:1nda Fure-
Ferreira Neves, Antônia Le- Gonçalves Farias, 'Antônio so V i a na, Alberto za da Silva e outros, Ma
mos da Conceição, Antônia Gonçalves Trindade, Antônio I Neves dos S a n t o s , · ria Vieira Viana e outros, 
LinA de Jesus, Antônia Lopes I Gurgel, Antônio de Jesus, An- Tarcilo Ay res de Aleluia José Brito Manso Flexa 
da S ilva , ~n~ônia Lina Fi- lôni? . Joaqu_im de Campo;;. I Osvaldo s: t 'orr ea ldaric~ Marcolino Moutinho <\g ; 
canço, Antoma :\farcela de 1 Antomo Jose Cardoso, Anto- . ~ • . . . : ' r 
Jesus, Antônia Mendes de nio José Chagas, Antônio J o- Tavares P 1mentt>l , Trago Ind ustnal do Am apa S/A. 
Miranda, A~1tônia . Miranda l sé Inajosa, Antônio José Paes Batista da Silva , Francis- Prefe itura Mu nicipal de 
GuEdes, Antoni'l M1rand'i da de Oliveira Antônio Limeira co de Assis Frfl n cisco 1! 
Silva, Antõ,:t i~ ?liveira dos! Pontes, Antônio Laurença Cantid io d a SiÍva, O taviano .Mazagão, 25 à e julho de 
Santos, Antonw I elaes Cuma-1 Jard im t.ntônio Leal Cardoso . . . 
r ú, _A?tônia P~reira Soares, I Antôni~ Lima dos Santos, An~ Ama~CIO S ilva , FranciSCO 1 n o 
Ant~n~n Pmh~1ro da, Costa , I tônio Lino, Anton'io Sino do Rodngue s dos S antos, R ocque de Sou sa Pennafort 
Antoma Rodrigues l•onseca, E · ··t s t A t • · L' Maria Joana Rodrigues àos Prefeito Mu :ücipal 
Antônia Santana Silva. An-. sp!II. o .an o, . ~ omo IS-

tônia Sena Costa, Antônia 

1

, boa P~nh~u·o, A~to!1ío Loba to 
Silva Picanço, Antônia Silva de OllveH·a, Antomo Lopes da 
dos Santos, Antonieta Soares , Silv~. Antônio M. Valente da 
de Almeida, Antônio Homobono I Costa, Antônio Machado, An
Figuelr edo, Antô!'liGl Alcântara, tônio Machado Neves, Antônio 
Antônio Al ~ântara Oliveira,: Magalhães, Antônio Mc:tns 
Antônio Almeida Cardoso, An- 1 Fernandes. Antônio Maria Se
tô:tia de Almeida Guedes, An- 1 rina, Antônio Martins da Sil-

Preço do exemplar: 
Cr$ OllO 


	

